
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 967/83 
============= 

"Autoriza doação de área de terreno do Município 

ao Esta.do de 1Jina_s Ge:cais para co::ist1--ução de l.una 

Escola Estadual". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sancinno a seguinte 

Lei; 

Art. l'º - Fica o Prefeito Municipal de Santa Luzia autorizado a 

doar ao Estado de Minas Gerais, luua ~rea de terreno com 4.100 m2. 

(q_uatro mil e cem metros q_uaà:t'adoB) de propriedail.e c1o :MunicÍpio, situ_§ 

da no Distrito de são Benedito, conforme EscritcU'a Pi.'.tblica registrada 

no Cartório do lQ Of{cio, desta Comarca, sob o n2 26 .940 - flso 251 

do Livro 3 - A.O. 

Art. 22 - A mencionada área de terreno se destinará, exclusiva -

mente pa1..,a CCl!:St::r'l1ção ele VJna Escola Est2~cl112.lo 

PErágrc::fo l5nico - Fo cs.so ele ser dado ao terreno objeto da doa -

ção, destinaçã.o diferente, o terreno doado, será novamente reincorr;o-

T'Gd.o c~o J?at:cinÔr1i o T:I11nicir,Etl, j.11cl1lsi ;.re e om. 2.S 1Je1lf eit o~~--i ~:,s i:·o:c- 1.rer1 -

tura existentes, sea c~ualq.uer resE:arcimento ou indenização ao donatá-

rio., 
, -Art. 3º - Esta Lei entrai'a em vigor na ela.ta ele sua publicaçao, 

T8'l0[:;8.Ô.8,8 c,_s 
,., > • ,.., • , • 

a1spos1çoes en1 corrt:r-a:cio. 

E2.nc10, portEmto, a q_uem o coDl1eciEe1:to e a execuçao da presen

te Lei pertencer, q_ue a cumpra e a faça cumprir tão inteirameLte como 
, 

nela se cor>.temo 
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Francisco Lu~clo Jv_d,lloi~-
Cb.efe ele '.:~abi11ete. 


